
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2011 1ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 6800

Curso Superior: 8014

ISCTE - Instituto Universitário de Lisboa

Serviço Social (regime pós-laboral)

Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 40 2626 74
2ª 35 422 11
3ª 26 217 6
4ª 27 217 6
5ª 15 110 3
6ª 13 08 0

Total 156 35

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Madeira 1 1 11 38 121,0
Emigrantes 1 01 012
Geral 156 34100 9717 125,0

Total 158 35

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Línguas e Humanidades (DL 272/2 79 1951 54C62

Recorrente - Ciências Sociais e Hu 12 28 6972

Técnico de Apoio à Infância 6 14 3P18

Ciências e Tecnologias (DL 272/20 6 14 3C60

Agrupamento 4 / geral 5 03 0840

Cursos EFA, Formações  Modulare 5 03 0966

Ciências Sociais e Humanas 4 23 6062

Técnico de Apoio Psicossocial 3 22 6P19

3.º curso 3 12 3003

Ciências e Tecnologias 3 12 3060

Agrupamento 1 / geral 2 11 3810

Recorrente - Ciências e Tecnologia 2 11 3970

Animador Sociocultural 2 11 3P01

Equivalências (Desp. n.º 6649/2005 2 01 0960

Técnico de Vendas 1 11 3P93

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Lisboa 125 2980 83
Setúbal 8 05 0
Santarém 6 14 3
Leiria 3 12 3
Faro 3 12 3
Portalegre 2 01 0
Évora 2 01 0
Coimbra 2 01 0
Braga 2 01 0
R. A. Madeira 1 11 3
Porto 1 11 3
Aveiro 1 11 3

Total 156 35

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 137,1
Prova de ingresso 130,8
Média do 12º ano 143,2
Média do 10º/11º ano 143,5

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 20 413 11
Femin. 136 3187 89

Total 156 35

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 3
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0
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